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CoNTRATO N' 18/2024

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO NO 2í712024

DtSPENSA DE LlClrAçÃo N' 2212024

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTE

MUNICíPIO, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUN ÍPro

DE M PÊDRO DE ALCA TARA E A EMPRESA

918 Vl EV

DAS PARTES:

CONTRÂTANTE úUNICíPIO DE DOM PEDRO OE ALCÂNTARA'RS. COM

sêde na Avenida Central, 89, na cidade de Dom Pedro de Alcántara' com inscriÉo no

CNPJ n' 01.640.339/OOO1-15, neste ato representado pelo PreÍeito Municipal

Alexandre Model Evaldt, inscrito no CPF sob no 010 413 330-99'

CONTRATADA:52.002.9í8vlTÓRIAEVALDT'pessoaiurídicadedireito

privado, inscritâ no CNPJ sob o no 52 002 918/0001-73' com Sede na Avenidâ Central'

no42,Apartamentool,Cêntro,municípiodêDomPedrodeAlcântara/Rs'CEP

95568-000, e-mail vrtonaevaldtT fôoma il com

representada neste ato por seu proprietário'

e teleÍone (48\ 99174-3712,

representada neste ato Por sua

propriêtária homônimâ, inscrita no CPF sob n'054 356 440-11

DAS CúSULAS CONTRATUAIS:

CúUSULA PRIMEIRA - DISPOSIçÕES GERAIS E BASE LEGAL

1. Estê contrâto rege-se pelas disposições da Lei Federal n'14'13312021'

conforme dispensa d e licilaçâo no 2212024' Processo Administrativo no 21712024'

CúUSULA SEGUNDA . DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente contrato a prestaÉo de serviços prestaÉo

de seNiços de limpeza e higienizâÉo das instalaçõ6 pÍediâis' mobiliáÍio materiais

sducacionais, área internâs a âxtamas da Escola Municipal de Ensino Fundamêntal

Av Central, EP - Doín Pedro de Alcántaía/Rs
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ProÍessora Luzia Rodrigues, localizâdo na localidade de Hilários êm Dom Pedro de

Alcântara.

2.2. A prestação dos serviços seÉ por oito horas diáriâs se segunda-feira à

sextâ-íeira no horário a seÍ dêínido pelâ Direçáo dâ Escola;

2.3. A exêcuçáo dos sârviços âstá vinculada à proposta da CONTRATADA ê

ao termo de referência do procedimento de contrataÉo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

3.'1. O valor globâl do contrato será dê R$ 23.000,q, (Yinte e três mil reais),

divididos em 1o parcelas mensais de R$ 2 300,00 (dois mil e trezentos reais)'

3.2. O pagamento decorrente da prestação do serviço será por trânsÍerência

banúria. até o décimo dia do mês subsequente a prestação dos serviÇos, mediânte

emissão da respectiva nota Íiscal e do relatório das atividades a ser enlregue no setor

dê compras do CONTRATANTE.

3.3 A Prefeitura Municipal de Oom Pedro de Alcântâra poderá procedeÍ à

retenção do INSS, ISS e IRPF, nos termos da legislação em vigor'

CúUSULA QUARTA - DO PRAZO DO CONTRATO

4.1 O presente instrumento terá vigência 28 de Íevêreiro de 2024 alé 27 de

dezembÍo de 2024, podendo ser prorrogado nos termos da Lei'

CúUSULA QUINTA - REEQULíBRIO ECONÔMICO+INANCEIRO

5.1. Diante da oconência de tatos imprevisiveis ou previsíveis que venham a

inviabilizâr ou modiÍicar â execução do contrato nos termos inicialmênte pâctuados'

s€rá possível a alteraÉo dos velorâ§' tanto pera aumântar ou diminuir os valoÍes'

visando o restabelêcimento do equilíbrio econÔmico-financeiro' mêdiante a

conespondenle comprovação da ocorÍência e do impacto gerado'

5.2. O reequilíb'rio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo

CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRATADA'

CúUSULA SEXTA . DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

6. As dê§pesâs dêcorrêntes do prêsênte cÔntrato coÍreráo à conta dâ Fonte

de Recurso 1500, do Elemento 3.3 90 39'78 e do pÍoieto/atividade 2 401

Av. Central. E9. Centro, CEP 955,68{00 - OoÍn Pedrg de Alcântâra/R S
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CúUSULA SÉNMA - REAJUSTAi,ENTO

7. Os valores poderão ser reajustados a contar da data-base vinculada à data

do orçamento/proposta, que é 2ol'2t2A24, e teÉ como base o indice O IPCA,

dependendo de requisiÉo formal da CONÍRATADA, obseÍvado o princípio da

anualidadê.

cúuSuLA OITAVA . OO FISCALIZADOR E DO GESTOR

8.1. A CONTRATANTE exercerá a fiscllizaçáo do pre§ênte contrato por

intermédio da senhora Rozilene LumeÍtz Hahn, a quál atestaÍá a aceitabilidade dos

serviços pÍestados

8.2. Oentre as Íêsponsabilidades do Íiscal êstá a nec€ssidade de anotar' em

registro próprio, todas as oconências relacionadas à execuÉo do contÍato inclusive

quando de seu Íiel cumprimento, determinândo o que Íor ne@ssário para a

regularizaçáo de eventuais taltas ou deteitos obseNados'

8.3. Fica designâdo como Gestorâ do prêsente contrato a Secretária Municipâl

da Educação, Danielâ Leffâ Justo.

CúUSULA NONA - RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. A êÍetividadê dâ grestaÉo dê serviços do Ôbieto do presento contrâto

será atestada por agente público ou comi§são de agentes' podendo contaÍ com o

apoio do Íiscalizador do contrato ou assistido poÍ terceiros' compÍovando-se o

atendimentodetodasasexigênciascontfatuais,aferindoseoobjetoestásendo

reâlizada em conÍormidade mm o contratado

9.2. Constatada divergência entre o obieto contratado e a prestaçáo de

seÍviços realizada, o atestado não deverá ser realizado' e podêrá ser instaurada

diligênciâ parâ obtenção de soluçáo'

13. O atêstâdo de prsstaçâo náo eximiÉ a CONTRATADA de 6ventual

responsabilização.

cúusuLA oÉcluA - oBRIGAçÔE§ Do CoNTRATANTE

10. São obrigaçõ€s do CONTRATANTE:

I - Efetuaí o devido pagamento à CONTRATADA' conforme definido neste
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ll - Assegurar à CONÍRATADA as condiçôes necêssárias à regular execução

do contrato;

lll - Determinar as providências necessárias quando o fomêcimento do objeto

náo obseÍvar o rêgramento pactuado, sem prejuízo da aplicâção das sançÕes

cabívêis, quando for o caso.

cúusuLA DÉctMA PRIÍúEIRA - oBRIGAçÔES DA coNTRATaDA

11. São obrigaçóes da CONTRATADA:

| - Fornecer o objêto dê acordo com as espocificações, quantidade e prazos

pactuados, b€m como nos teÍmos da suâ proposta;

ll - Responsabilizâr-se pêla integralidade dos ônus, dos tributos, dos

emolumentos, dos honorários e dss despesas incidentes sobre o objeto contrâtado,

bem como por cumprirtodas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias e acidentáÍias

relativas aos empregados que utilizar para a execuÉo do objeto' inclusive as

decorrênt6 de convenções, acordos ou dissídiG colêtivos;

lll - Mânter durantâ e exeeução do contrato, sm competibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitaÉo e qualificaÉo exigidas na

licitaÉo;

lV - Zelar pelo cumprimento, poÍ parte de sêus empregados, da§ normas do

Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fomecimento de equipamentos

de proteÉo individual (EPl) e quaisqueÍ outros insumos necessários à prestação dos

seNiços;

V - Rêsponsabilizar-sê poÍ todos os danos ceusados por seus funcionários ao

CONTRATANTE e/ou terceims, deconentês de culpa ou dolo, devidamente âpurados

mêdiânte processo administrativo, quando da execuÉo do objeto contratado;

Vl - Reparar e/ou conigir' às suas expensas, as entregas em que Íor veriícado

vício, defeito ou inconeção resultantes da execução do objeto êm desacordo mm o

pactuado;

Vll - Executar as obrigs@s assumidâs no pre§ente contrato por seus

próprios mêios, náo sando admitida a subcontrataÉo, salvo oxpr'Êssa autorizaçáo do

CONTRATANTE,
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CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. As hipóteses que constituem motivo para êxtinÉo contrâtual estáo

elencadas no art. 137 da Lei no 14.133/21, que poderáo sê dar, após assegurados o

crntraditório e a ampla deÍesa à CONTRATADA.

12.2. A extinção do contrato podêrá ssr:

| - Determinada por ato unilateral e escíto do CONTRATANTE, exceto no

caso de descumpÍimento deconente de sua prÓpria conduta;

ll - Consensual, por acoÍdo entre as pârtes, desde que haia interesse do

CONTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. A CONTRATADA estará sujeitâ à6 seguintês penalidâde§:

| - Advertênciâ, no caso dô inêxêcuçáo parciâl do contrato' quando não se

justiÍicar a rmposiÉo de penalidade mais grave;

ll - Multa, no percentual compreendido entre 0,570 e 30% do valor do mntrato,

que poderá ser cumuladâ com a advertêncla' o impedimento ou a declaraÉo de

inidoneidade de licitaÍ ou de @ntratar;

lll - lmpedimento de licitâr e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo

de âté 3 (três) anôs, nas seguintes hipóteses:

â) Dar causa à inexecuçáo parciel do contrato que c€use gravs dâno eo

Município, ao funcionamento dos sêrviços públicos ou ao interessê colelivo'

b) DaÍ causa à inexêcuçáo total do contrato.

c) Náo manter a proposta, sâlvo em decorrência de Íato superveniente

devidamênte justifi cado.

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entÍega do obieto da licitaÉo

sem motivo justiÍicado.

lV - Declareçáo de inidoneidâdê de licitar ê c,nlratar com qualqusr órgáo

público da Administraçáo Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta'

pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situaÉes:

a) Apresentar declaraçáo ou documentaÉo fal§a exigida para o cêrtame ou

prestar declaraÉo Íalsâ durante a licitação ou a exec4ão do contrato'

b) Fraudar a licitaÉo ou pÍaticaÍ ato fraudulento na execuçáo do contrato'

c) Comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fiâude de qualquer nalureza'

d) Praticâr etos ilícitos com vistes a frustrar os objetivos da licitação

Av C€ntral, 89, Cêí!tÍo, CE
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cúuSULA DÉCIMA qUARTA - DOS ENCARGOS SOCIAIS

14.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas'

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuÉo do contrato

14.2. A inadimplência da CONTRATADA, com rêíerência ao§ encargos

estabelecidos no caput desta cláusula, não transÍere a CONTRATANTE a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato'

CúUSULA DÉCIMA QUINTA: DA DIVULGAçÃO DE DADOS PESSOAIS

SEGUNDO A LGPD

15. Em observância aos píeceitos da Lei Geral de Proteçâo de Dados

Pessoais-LGPO-Lei13.7ogl2}1f,,ossignatário§autorizamadivulgâçãodeseus

dados pessoais constantes neste instrumênto para Íins dê publicidade e

trânsparênciâ.

A\r Cêntíal, 89, CentÍo , cEP 9s568{0 - DoÍn Pêdro de AIéntara/RS
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e) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de

20'13.

13.2. Na aplicaçâo das sanções seráo considerados:

| - A natuÍeza ê â gravidade dâ iníração cometida;

ll - As psculiaridedês do ceso concrsto;

lll - As circunstâncias âgravantes ou atenuantês;

lV - Os danos que delâ provierem paÍa o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o apeÍfeiçoamento de pÍograma de integídade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.3. Na aplicsÉo das sanções previstas nesta cláusula, seÉ oportunizado à

CONTRATAOA deÍesa, no prazo de l5 (quinze) diâs úteis' contadÔs da sua intimâção'

'13.4. A aplicâção das sançõês ds impedimênto ê dê d6claração dâ

inidoneidade requererá a instauração de processo de re§ponsabilizaÉo, a ser

conduzido por mmissão designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou

maissorvidoresestáveis,queavaliaÉfatosêcircunstânciasconhecidoseintimaráo

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, mntado da data de

intimação, apresentar deÍesa escrita e especificar as provas que prctenda produzir'
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CúUSULA DÉGIMA sExTA - DO FORO

16. As partes elegem o Foro da Comarca de Tones/RS, para dirimir quaisquer

dúvidas emergentes do presente contrãto.

OISPOSIÇÕES FINAIS

E por estarem as partes justas e @ntÍâtadas a§sinam o pÍêsente instrumento

êm três viâs de igualteor e forma, na pÍesençs de duas testemunhâs, para que surta

seus legais ê.iurídims êfêilos.

Dom Pedro de Alcântara, 28 de ÍeverêiÉ de 2024'

,4.1- .dú/1u''
9ÁLEXANDRE MODEL EVALDT

PreÍeito MuniciPal
Represêntente do Contratante

^fJÁ,^ 
ô,alh

MTÓRIA EVALDT
Representante da Contratada

Este conlrato se encontÍa examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica

Em 2810212024.

HEGIOVA
44.575

o
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